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PARECER

OBJETO: Projeto de Lei n' 14012025, de 11,,1 lnA25.
AUTORIA: Poder Executivo Municipal.
nxpOSlÇÃO na nnafÉnrA: "Dispõe sohre aJixação do vencímeruío-base dos servicíores públicos
estaluíários do município de sobrul regidos pela Lei n" 038, de l5 de clezemhro cte j992 so salário
rnínimct nqcional e dá oulra,s proyidências".

CONCTUSÃO

Atendendo disposto contido nos arts. 44 e 52 do Regimento Interno, deviilo à
necessidade da apreciação da matéria e a sua importância, a maioria dos membros decidiram pela
aprovação do Relatório.

Parecer FAVORÁVEL à matéria.

O Departamento Legislativo, tto ato da Redação Final. fica autorizado arealizar ajustes e
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o texto normativo as normas técnicas legislativas,

DA CÂMARA ML|NICIPAL DE SOBR{L. CM 14 dC

correções necessárias, cotl o objetivo
sem prejuízo do mérito da proposição.

SALA DAS
novembro de 2A25.
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Mário Cavalcante Micheline Carneiro
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